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APRESENTAÇÃO 

 

O Boletim de Serviço, previsto na Lei nº 4.965, de 05/05/1966, é instrumento 

utilizado para dar ao público conhecimento dos atos editados no âmbito do Instituto 

Federal do Ceará (IFCE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 

Constituição Federal.  

Seu conteúdo está organizado em conformidade com os assuntos 

administrativos rotineiros da Instituição: 

- Atos da Direção Geral do CEFETCE (até jan/2009) / Atos da Reitoria do 

IFCE (a partir de fev/2009); 

- Resolução do Conselho Diretor (até mar/2009) / Resoluções do Conselho 

Superior (a partir de abr/2009); 

- Atos da Gerência de Recursos Humanos (até 2009) / Atos do Departamento 

de Administração de Pessoal (a partir de 2009) / Atos da Diretoria de Gestão de 

Pessoas; 

- Atos dos Diretores-Gerais dos campi (a partir de out/2009); 

- Pagamento de diárias a servidores e suprimentos de fundo; 

- A publicação eletrônica, no sítio do IFCE, ocorre desde 2008. Exemplares 

de anos anteriores podem ser consultados, em formato impresso, no Gabinete do 

Reitor. 

Nos anos de 2009 e 2010, com a transformação em Instituto Federal, os 

boletins foram produzidos em formato consolidado, pela Reitoria, reunindo informações 

dos diversos campi. 

A partir do exercício de 2011, o periódico passou a ter, além da Reitoria, 

edições separadas por campus. 
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ATOS DA DIREÇÃO GERAL 

 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 028/DG, DE 03 DE MARÇO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL 

DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, 

considerando o que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015 e Portaria n° 224/GR de 

14 de março de 2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

 

                  Art.1º - Declarar designado o servidor José Felipe da Rocha Oliveira, Matrícula 

SIAPE nº 2302933, pertencente ao Quadro Permanente desta instituição, para substituir o servidor 

Antônio Guilherme da Silva Viana, Matrícula SIAPE nº 2163431, no exercício da Função 

Gratificada na Coordenadoria de Execução Financeira e Orçamentária, código FG – 02, no período 

de 06 a 10/03/2017, tendo em vista o período de usufruto de férias do mesmo. 

 

   Art. 2º Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data.  

 

 

  PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 

03 de março de 2017. 

 

 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor Geral em exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 029/DG, DE 06 DE MARÇO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 

que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015 e Portaria n° 224/GR de 14 de março de 

2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - Dispensar, a partir de 07/03/2017, a servidora Samara Moura Barreto de 

Abreu, Matrícula Siape nº 1959125, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, do exercício 

da Função Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, do Curso de Licenciatura em Educação 

Física do campus Canindé, para a qual fora designada mediante a Portaria nº 30/DG, de 05/03/2015, 

publicada no D.O.U em 06/03/2015.  

Art. 2º - Designar a servidora Thaidys da Conceição Lima do Monte, Matrícula Siape 

nº 1959083, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para o exercício da Função 

Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, do Curso de Licenciatura em Educação Física do 

campus Canindé.  

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 06 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor Geral em exercício 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 030/DG, DE 08 DE MARÇO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 

que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015 e Portaria n° 224/GR de 14 de março de 

2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão Eleitoral 

Local, para conduzir o processo de eleição do conselho acadêmico do IFCE – campus Canindé.  

MEMBROS MATRICULA SEGMENTO FUNÇÃO 

Leandro Araujo de Sousa 1261224 Docente Membro 

Rayça Aparecida Cavalcante Sampaio 1686584 Técnico Administrativo Membro 

Marai Karoline Farias Pereira 20152103000494 Discente Membro 

  

 

 Art. 2º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

  

  

 

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 08 de março de 2017. 

 

 
 
 
  

 

Francisco Ebison Souto Canuto 

Diretor Geral em exercício 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE – 2748503 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 031/DG, DE 13 DE MARÇO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 

que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015 e Portaria n° 224/GR de 14 de março de 

2016, 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - Designar o servidor Manoel Bezerra de Barros Junior, Matrícula SIAPE 

nº2230004, da fiscalização do contrato abaixo relacionado: 

 

 

Nº DO CONTRATO OBJETO DO CONTRATO EMPRESA 

01/2016 Fornecimento de almoço para os servidores e 
alunos.  

Empresa L.F. Sousa Miranda 

 

 

 Art. 2° - Estabelecer que, na ausência ou impossibilidade do fiscal supracitado, a 

servidora Erivânia Maria Sousa Gomes, Matrícula SIAPE nº 1890908, realize a fiscalização do 

respectivo contrato. 

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. Retroagindo seus 

efeitos à data de assinatura do contrato.  

 

 

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 13 de março de 2017.  

           

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 032/DG, DE 15 DE MARÇO DE 2017.  

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 

que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015 e Portaria n° 224/GR de 14 de março de 

2016, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - Dispensar, a partir de 15/03/2017, o servidor Genilson Gomes da Silva, 

Matrícula Siape nº 2134999, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, do exercício da 

Função Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, do Curso de Licenciatura em Matemática do 

campus Canindé, para a qual fora designado mediante a Portaria nº 30/DG, de 05/03/2015, publicada no 

D.O.U em 06/03/2015.  

Art. 2º - Designar o servidor Diego Ponciano de Oliveira Lima, Matrícula Siape nº 

2076118, pertencente ao Quadro Permanente desta Instituição, para o exercício da Função 

Comissionada de Coordenação de Curso – FCC, do Curso de Licenciatura em Matemática do campus 

Canindé.  

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 

 

GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 15 de março de 2017. 

 

 

 

 

 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

 

PORTARIA Nº 033/DG, DE 16 DE MARÇO DE 2017. 

 

O DIRETOR GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, no uso de suas atribuições, considerando o 

que dispõe a Portaria nº 675/GR, de 29 de outubro de 2015,  Portaria n° 224/GR de 14 de março de 2016 

e o teor do Memorando nº 005/2017/DAP, de 14/03/2017, 

 

R  E  S   O   L   V   E 

 

Art. 1º – Revogar a Portaria nº 112/DG, de 16/11/2016. 

 

Art. 2º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para compor a Comissão 

Permanente de Licitação (CPL) do IFCE – campus Canindé, a qual será responsável pela 

operacionalização dos certames licitatórios que serão realizados no período de 16/03/2017 a 

15/03/2018, conforme predispõe o § 4, art. 51, da, da Lei nº 8.666/1993: 

Comissão 1: 

Nome Função SIAPE 

Antônio Jonas Evangelista Ferreira Pregoeiro 1794889 

Erivânia Maria Sousa Gomes Membro 1890908 

Cintia de Araújo Matias Membro 2279537 
 

Comissão 2:  

Nome Função SIAPE 

Erivânia Maria Sousa Gomes Pregoeiro 1890908 

Antônio Jonas Evangelista Ferreira Membro 1794889 

Cintia de Araújo Matias Membro 2279537 
 

Comissão 3: 

Nome Função SIAPE 

Cintia de Araújo Matias Pregoeiro 2279537 

Antônio Jonas Evangelista Ferreira Membro 1794889 

Erivânia Maria Sousa Gomes Membro 1890908 

 

Art. 3º - Estabelecer que esta Portaria entre em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE  ANOTE-SE  CUMPRA-SE 
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GABINETE DO DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CANINDÉ, DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO CEARÁ, em 16 de março de 

2017. 

Francisco Antônio Barbosa Vidal 

Diretor-Geral 

IFCE - campus Canindé 

SIAPE 1794920 
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DIÁRIAS 

 

Não houve. 

 


